
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ____, de 2005.
(Do Sr. Colbert Martins)

Requer ao Ministro da Justiça,
Dr.  MARCIO  THOMÁS  BASTOS,
por  meio  dos  relatórios  daquele
órgão,  informações  a  respeito  do
repasse  de  recursos  para
Construção de Presídios no Estado
da  Bahia,  bem  como
esclarecimentos  sobre  os
procedimentos licitatórios  utilizados
para  viabilizar  a  execução  dos
Projetos.

Exmº. Sr.
Deputado ALDO REBELO
DD. Presidente da Câmara dos Deputados.

Senhor Presidente:

O deputado que esta  subscreve vem, com fulcro no que dispõe
o Art.  50  da Constituição  Federal,  combinado  com as  disposições
regimentais cravadas nos Arts. 115, Inciso I e 116, Inciso II, requerer
a V.Exa.  que,  ouvida a Mesa,  sejam solicitadas  ao Excelentíssimo
Senhor  Ministro  de  Estado  da  Justiça,  Dr.  MÁRCIO  THOMÁZ
BASTOS, informações  a  respeito  do  repasse  de  recursos  para
Construção  de  Presídios  no  Estado  da  Bahia,  bem  como
esclarecimentos  sobre  os  procedimentos  licitatórios  utilizados  para
viabilizar a execução dos Projetos, esclarecendo: 

1  – O quanto,  do  Fundo  Nacional  de Segurança  Pública,  foi
repassado  ao  Estado  da  Bahia  para  serem  aplicados  na
Construção de Presídios;
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2 – e quais foram as providências adotadas para acompanhar o
processo  de  escolha  da  empresa  que  está  construído  os
Presídios.

J U S T I F I C A Ç Ã O

O  encaminhamento  deste  instrumento  legislativo  se  justifica,
diante da falta de transparência do Estado da Bahia na aplicação dos
recursos  públicos,  na  necessidade  de  que  nós,  legítimos
representantes de expressiva parcela da população baiana, temos de
acompanhar a execução dos projetos governamentais e, desta forma,
fiscalizarmos a gestão pública. 

Ademais,  os  esclarecimentos  aqui  suscitados  buscam,  em
função de denúncias que nos foram encaminhadas por segmentos da
sociedade,  esclarecer  a este  Parlamento  qual  a  forma de licitação
encetada  para  escolha  da  empresa  executora  dos  projetos,  bem
como os critérios utilizados para fixação do padrão de construção e
do preço estabelecido no contrato.

Diante  do  que  expomos,  esperamos  que  V.Exa.,  enquanto
responsável  pelos  trabalhos  desta  Casa  e  pelo  bom  nome  da
administração  federal,  adote  as  providências  cabíveis  para  ver
acolhidos os questionamentos ora apostos.

Sala das Sessões,       de               de 2005.

Deputado COLBERT MARTINS – PPS/BA.

*
E
0
4
0
D
F
C
A
4
7
*

 

  E
04

0D
FC

A
47

 


